Prezado cliente, informamos abaixo:  
Alterações na DIRF e Cédula C
De acordo com o Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 28/2009- Abono Pecuniário, no preenchimento da declaração do imposto de renda retido na fonte (DIRF) e do comprovante anual de rendimentos (cédula C) pagos ou creditados e de retenção de imposto de renda na fonte relativos ao ano-calendário de 2008, os valores pagos a título de abono pecuniário de férias deverão ser informadas na subficha “ Rendimentos Isentos”, e o Imposto retido na fonte (IRF), relativo a esse abono pecuniário, deverá ser informado na subficha “Rendimentos Tributáveis” juntamente com o IRF relativo aos demais rendimentos pagos no mesmo período.
No Intesig Folha de Pagamento deverá alterar os eventos de abono pecuniário e 1/3 de abono pecuniário, que possuem definição de calculo 031 e 067, da seguinte forma:
IMPLANTAÇÃO => PROVENTOS E DESCONTOS => CADASTRO DE EVENTOS, deverá selecionar os eventos de abono pecuniário e 1/3 de abono pecuniário e retirar do SERVE DE BASE PARA o evento de IRRF S/ FÉRIAS OU IRRF. Para que seja feita a dedução na cédula C e na DIRF.
Na cédula C no campo 3. Total de Rendimento Tributáveis, não será informado os valores referentes ao abono pecuniário e 1/3 de abono pecuniário que irão constar no campo 4. Rendimentos Isentos e não Tributáveis.
Na importação da DIRF deverá ser importado também o arquivo do REND, que é gerado automaticamente com o arquivo da DIRF.
Qualquer dúvida procurar nosso Suporte Técnico.
